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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
PRESENCIAL

O  SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM  ESTABELECIMENTOS  DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - SINDSAUDECM, 
entidade sindical de primeiro grau, inscrita no CNPJ n° 80.888.845/0001-02, 
Código Sindical: 914.000.646.03094-8, com sede na Avenida Irmãos Pereira, 
350,  Centro,  Campo  Mourão,  Paraná;  e  FEDERACAO  DOS 
TRABALHADORES  EM  HOSPITAIS  E  ESTABELECIMENTOS  DE 
SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA -  FETRASAUDE-PR, 
entidade sindical de 2º grau, inscrita no CNPJ nº 22.233.293/0001-90, Código 
Sindical: 000.000.646.00000-4, com sede na Rua Candido Lopes, 289, CJ 
1913, Ed. Tijucas, Centro, Curitiba – PR, CEP 80.020-060, no uso de suas 
atribuições  e  nos  termos  dos  Estatutos  Sociais,  CONVOCAM todos  os 
membros integrantes da categoria profissional,  associados ou não, da base 
territorial de  Altamira do Paraná, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, 
Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, 
Farol, Fênix, Goioerê, Iretama, Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, Nova 
Cantu, Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Roncador, Rancho Alegre D' 
Oeste, Terra Boa e Ubiratã,  todos do Estado do Paraná, para ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA PRESENCIAL, a ser realizada no dia 25 de fevereiro de 
2025,  ás  19h00min em primeira  convocação  e  às  19h30min  minutos  em 
segunda  convocação,  com  qualquer  número  de  presentes,  na  sede  do 
SINDSAÚDECM,  Avenida  Irmãos  Pereira,  350,  Centro,  Campo  Mourão, 
Paraná, para deliberar sobre: I - Elaboração, Discussão e Aprovação da Pauta 
de Reivindicações para Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2025/2026, 
entre o SINDSAUDECM, FETRASAUDE- PR e a categoria econômica dos 
Hospitais  e  Estabelecimentos  de  Serviços  de  Saúde,  representada  pelo 
SHESSMAR - Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde de  Maringá e  Região  e  FEHOSPAR -  Federação dos  Hospitais  e 
Estabelecimentos de Serviço de Saúde no Estado do Paraná, data base 1º de 
maio; II - Elaboração, Discussão e Aprovação da Pauta de Reivindicações para 
Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 2025/2026, entre o SINDSAUDECM, 
FETRASAUDE- PR e a categoria econômica dos Laboratórios de Análises e 
Patologia  Clínica,  Anatomia  e  Citologia,  representada  pelo  SINLAB-PR  - 
Sindicato  dos  Laboratórios  de  Análises  e  Patologia  Clínica,  Anatomia  e 
Citologia do Estado do Paraná, data base 1º de maio; III- Analise, elaboração, 
discussão e aprovação de Pauta de Reivindicações para Acordos Coletivos de 
Trabalho; IV  - Autorização da categoria profissional para que as entidades 
sindicais laborais promovam em conjunto reuniões de Negociação Coletiva de 
Trabalho com as entidades sindicais patronais representante das categorias 
econômicas (SHESSMAR, FEHOSPAR e SINLAB) com intuito de celebrar 
Convenções  Coletivas  de  Trabalho,  podendo  ainda  suscitar  medidas 
administrativas,  mediações,  medidas  judiciais,  instaurar  processos  de 
Dissídios Coletivos, bem como nomear Assessor Jurídico para acompanhar o 
bom desempenho das negociações coletivas; V - Deliberação, e aprovação de 
Contribuição Assistencial de Custeio Sindical (art.  513, “e” da CLT) com a 
devida autorização coletiva prévia e expressa da categoria profissional pela 
presente  assembleia,  extensiva  a  todos  integrantes  da  categoria  laboral, 
associados e não associados, com garantia do direito de oposição, a serem 
incluídas em instrumentos coletivos de trabalho da categoria, com o intuito de 
garantir a sustentabilidade das entidades sindicais, para que possam cumprir 
suas funções sociais de representação e defesa da respectiva categoria; VI – 
Eleição de delegados(as) para o 9º Congresso Nacional  da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Seguridade Social -CNTSS/CUT.

Campo Mourão/PR, 04 de fevereiro de 2025. 

Neumora Lira Beienke Gordo
Presidente do SINDSAUDECM

Natanael Marchini
Presidente FETRASAUDE/PR

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO PARANA
EDITAL DE CENSURA PÚBLICA

EPAO J. O. PALO MACHADO – ME – CRO/PR 2970
Em decorrência da decisão proferida pelo Conselho Regional de Odontologia do Estado do Paraná 
(CRO/PR) nos autos do Processo Ético nº. 133/2021, contido no teor do acórdão lavrado transi-
tado em julgado, sem interposição de recurso, faz saber que foi aplicada a EPAO J. O. PALO 
MACHADO – ME – CRO/PR 2970 a pena de CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO 
OFICIAL, CUMULADA COM PENA PECUNIÁRIA  DE 02 (DUAS) ANUIDADES,  por 
infração aos Artigos 44, incisos VII e XIV, 45 do Código de Ética Odontológica. A presente pu-
blicação decorre dos termos do Artigo 51, inciso III e Art. 57 do Código de Ética Odontológica 
– Resolução 118/2012. Curitiba (PR), 3 de fevereiro de 2025.Aguinaldo Coelho de Farias, CD-
-Presidente do CRO/PR.
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